
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 002/2014 - CELO/PAI-02 
Agência Goiana de Desenvolvimento Regional - AGDR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PAVIMENTAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA, MEIO-FIO COM E SEM SARJETA, DRENAGEM 
SUPERFICIAL E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, PARA EXECUÇÃO EM LUZIÂNIA; 
RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, PARA 
EXECUÇÃO NO MUNICÍPIO DE NOVO GAMA; PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
MALHA ASFÁLTICA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE VALPARAISO, 
TODOS NO ESTADO DE GOIÁS. 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 002 / 2014 – CELO/PAI-02 - AGDR 

 
Processos Administrativos: 201400030000176, 201300030000510 e 201400030000186. 
 
A Agência Goiana de Desenvolvimento Regional - AGDR, com sede na Av. 85 nº 1.593, 
esquina com Alameda Ricardo Paranhos, Setor Marista, nesta Capital, Fone (62) 3201-3956, 
Fax: (62) 3201-3969, site www.agdr.goias.gov.br, Autarquia Estadual criada pela Lei n° 13.550, 
de 11 de novembro de 1.999, jurisdicionada à Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento 
por força da lei supra mencionada, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 03.540.410/0001-13, torna 
público para conhecimento dos interessados que, através de sua Comissão Especial de 
Licitação de Obras do PAI – 02, designada pela Portaria nº 039/2014, fará realizar às 09:00h 
do dia 23 de junho de 2014, no Auditório da AGDR, em sua sede, licitação modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o regime de execução indireta, 
Empreitada por Preço Unitário, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias e condições gerais e especiais deste Edital e seus Anexos. A presente licitação 
e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar nº 123/06, Lei 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e pelas disposições 
fixadas neste Edital e seus Anexos. 
 
1. OBJETO 
 
O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MALHA ASFÁLTICA EM LUZIÂNIA; 
RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, PARA 
EXECUÇÃO NO MUNICÍPIO DE NOVO GAMA E PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
MALHA ASFÁLTICA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, NO SETOR DE CHÁCARAS DO 
MUNICÍPIO DE VALPARAISO, TODOS NO ESTADO DE GOIÁS. 
 

1.1. Informações complementares: 
 

LOTE – 01 – PROC. nº 201300030000510 
 
Recapeamento de vias urbanas e sinalização horizontal e vertical no município de Novo 
Gama-GO. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 9.163.173,17 (nove milhões, cento e sessenta e três mil, cento e setenta 
e três reais e dezessete centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 210 dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 345 
 
LOTE – 02 – PROC. n° 201400030000176 
 
Pavimentação Urbana, serviços básicos de terraplanagem, regularização de sub-leito, 
estabilização granulométrica de 14cm, tratamento superficial duplo com capa selante, 
escavação mecanizada, fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto de 
diâmetros variados, poço de visita, boca-de-lobo e gabiões em diversas ruas do município de 
Luziânia-GO.   
 
VALOR ESTIMADO: R$ 10.463.023,67 (dez milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, vinte e 
três reais e sessenta e sete centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 180 dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 315 dias 
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LOTE – 03 – PROC. nº 201400030000186 
 
Pavimentação Asfáltica Urbana, Sinalização Horizontal e Vertical, Galerias de Águas Pluviais e 
ruas da cidade de Valparaiso-GO. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.911.641,74 (um milhão, novecentos e onze mil, seiscentos e quarenta 
e um reais e setenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 150 dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 285 dias 
 
1.2. As obras e os serviços a serem executados encontram-se definidos nos projetos, nos 
memoriais descritivos, nas planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais 
elementos constantes dos Anexos a este Edital, os quais fazem parte integrante deste objeto 
para todos os fins, independentemente de transcrição. 
 
1.2.1. Entende-se por projeto o conjunto de desenhos, especificações e demais elementos 
gráficos contendo as informações técnicas relativas à execução do objeto. 
 
1.3. Todos os materiais, equipamentos e serviços necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto da licitação serão de exclusiva responsabilidade da contratada, devendo fazer parte de 
sua proposta. 
 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. A execução das obras/serviços objeto deste edital correrá à conta de recursos do Estado 
de Goiás (Recursos Decorrentes de Transferências de Fundos Especiais – PAI, fonte 25), 
despesas que correrão à conta do Programa de Desenvolvimento Integrado da Região do 
Entorno do Distrito Federal / nº 1016, - Ação 1083 – Implantação de Infraestrutura Urbana e 
Social, sob a seguinte dotação orçamentária: 2014.57.01.04.451.1016.1083.04 (Fonte 25), 
natureza de despesa nº 4.4.90.51.16.  
 
3. OBTENÇÃO DO EDITAL/ANEXOS E DOS PROJETOS  
 
3.1. O Edital da Concorrência nº 002/2014/AGDR e seus Anexos encontram-se à disposição 
dos interessados, para exame, no site www.agdr.go.gov.br e junto a Comissão Especial de 
Licitação de Obras do PAI – 02 da AGDR no endereço indicado no preâmbulo deste, e 
poderão ser obtidos pelo interessado em licitar, sem a necessidade de recolhimento de taxa.  
 
3.2. Os desenhos e os projetos de engenharia encontram-se anexados aos autos de nº 
201400030000176, nº 201300030000510 e 201400030000186 e serão fornecidos aos 
interessados através de arquivos eletrônicos gravados em CD-ROM ou pen-drive e por meio 
físico na Comissão Especial de Licitação de Obras do PAI – 02, bem como disponibilizado o 
edital no site www.agdr.go.gov.br.       
 
4. ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. A Comissão Especial de Licitação de Obras do PAI – 02, fornecerá elementos, 
informações e esclarecimentos relativos a esta licitação na sede da Agência Goiana de 
Desenvolvimento Regional, de segunda a sexta feira, das 14:00 às 17:00 horas. 
 
4.2. As consultas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas via protocolo ao Presidente da 
Comissão Especial de Licitação de Obras do PAI – 02, no endereço indicado no preâmbulo 
deste Edital. Somente serão aceitos documentos por escrito, vedado o uso de fac símile, e-
mail e semelhantes. 
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4.2.1. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de compreensão 
ou interpretação do edital e seus anexos deverão ser formulados por escrito, à Comissão, em 
até 03 (três) dias úteis antecedentes à abertura dos envelopes de habilitação. 
 
4.2.1.1. Não serão respondidas consultas formuladas após o prazo estipulado neste Edital. 
 
4.3. Nos termos do § 2º, art. 41 da Lei nº 8.666/93, decairá do direito de solicitar a impugnação 
deste Edital perante a Agência Goiana de Desenvolvimento Regional o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
 
4.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital por irregularidade na 
aplicação da lei, devendo protocolizar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração julgar a impugnação 
em até 3 (três) dias úteis. 
 
4.5. Os pedidos de impugnação relacionados com a licitação deverão ser solicitados por 
escrito e encaminhados à Comissão Especial de Licitação de Obras do PAI – 02, através do 
protocolo, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS QUANTO AO PROCEDIMENTO 
 
5.1. Todos quantos participem desta licitação têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido na Lei nº 8.666/93, Lei 17.928, de 27 de dezembro de 
2012, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira 
de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
 
5.2. Credenciamento: cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal, 
devidamente munido de credencial, conforme modelo 01 contido no Anexo I, ou procuração 
com poderes específicos. 
 
5.2.1. A credencial ou procuração será dispensada, se presente ao ato o proprietário ou sócio 
da empresa, comprovando esta situação mediante apresentação do Contrato Social em 
vigor no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 
5.2.2. É vedado o credenciamento de um único representante para mais de uma licitante. 
 
5.2.3. O credenciado será o único a intervir nas fases do Procedimento Licitatório 
respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 
 
5.2.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como a 
entrega dos envelopes por terceiros, não inabilitará a licitante, mas impedirá o preposto de se 
manifestar e por ela responder durante os trabalhos licitatórios. 
 
5.2.4.1. A licitante que optar pelo envio dos envelopes de modo antecipado, deverá fazê-lo 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início da sessão de abertura da 
licitação via protocolo da AGDR no endereço acima citado. 
 
5.2.4.2. A licitante que não credenciar representante deverá apresentar Declaração de 
Renúncia ao Direito de Recurso Administrativo, separadamente dos envelopes de habilitação e 
proposta, consoante modelo 11 do Anexo I.  
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5.3.  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes, não serão admitidas quaisquer retificações e 
nem será permitida a participação de proponente retardatário. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação de 
quaisquer documentos ou propostas que não tenham sido apresentados na sessão de entrega 
dos envelopes. 
 
5.5.  Nos termos do art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, é facultado à Comissão Especial de 
Licitação de Obras do PAI-02 ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
 
5.6. A não observância das exigências referentes à documentação de habilitação, incluindo as 
condições gerais de participação, acarretará a inabilitação do licitante. 
 
5.7. O julgamento das propostas dar-se-á somente em relação aos licitantes considerados 
habilitados. 
 
5.8. A apresentação de proposta em desacordo com a forma estabelecida neste Edital 
acarretará a desclassificação do licitante. 
 
5.9. Nos termos do § 6º, art. 43, Lei nº 8.666/93, após a fase de habilitação, não cabe 
desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão Especial de Licitação de Obras do PAI - 02. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
6.1. Não poderá participar da presente licitação o interessado: 
 
a) que esteja sob os efeitos das sanções disciplinadas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, aplicadas por qualquer dos órgãos ou entes Federais, Estaduais e Municipais de 
qualquer dos Poderes; 
 
b) que esteja reunido em consórcio ou coligação; 
 
c) que esteja em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
 
d) que esteja proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei 
nº 9.605/98; 
 
e) cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
 
6.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da obra: 
 
a) o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, ressalvado o disposto no § 
2º do art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
b) a empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, ressalvado o 
disposto no § 2º do art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
c) servidor ou dirigente da Agência Goiana de Desenvolvimento Regional, bem como a 
empresa da qual participe direta ou indiretamente. 
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6.2.1. Considera-se participação indireta, para os fins dispostos no item 6.2, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
 
6.3. É expressamente vedada nesta licitação a participação de empresa que conste no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União – CGU, constante no portal da internet www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 
 
6.4. Não poderá participar da presente licitação o interessado que tenha participação 
simultânea em empresas, cujos sócios ou diretores, responsáveis técnicos ou integrantes da 
equipe técnica pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante. 
 
7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1. Os interessados que atenderem as exigências e disposições contidas neste Edital e que 
desejarem participar desta licitação deverão apresentar a respectiva documentação de 
habilitação e proposta de preços na forma dos itens seguintes. 
 
7.2. A documentação de habilitação e a proposta serão entregues no local, data e horário 
indicados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em 
sua parte externa e frontal as seguintes indicações: 
 
a) no envelope que contenha os documentos referentes à habilitação: 
 
Envelope 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À Agência Goiana de Desenvolvimento Regional - AGDR 
Concorrência nº 002/2014/AGDR -  (C.E.L.O. PAI-02) 
[Nome do licitante: razão social ou denominação e nome fantasia, se houver] 
 
b) no envelope que contenha os documentos referentes à proposta: 
 
Envelope 2 - PROPOSTA -  Lote nº____  (em separado para cada lote) 
À Agência Goiana de Desenvolvimento Regional - AGDR 
Concorrência nº 002/2014/AGDR - (C.E.L.O. PAI-02) 
[nome do licitante: razão social ou denominação e nome fantasia, se houver] 
 
7.3. Todos os volumes deverão estar com as folhas assinadas e/ou rubricadas por 
pessoa legalmente habilitada a fazê-lo, numeradas em ordem crescente, apresentando 
ao final um Termo de Encerramento, declarando, obrigatoriamente, o nº de folhas que o 
compõem, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o 
número do Edital, o objeto da obra em licitação. 
 
8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Dentro do Envelope 1 - Documentos de Habilitação, o licitante deverá apresentar a 
seguinte documentação: 
 
8.2. Habilitação Jurídica: os licitantes deverão demonstrar sua situação jurídica mediante 
a apresentação de: 
 

a) cópia do registro comercial - no caso de empresa individual; 
 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
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caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos de eleição e 
posse de seus administradores; 
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
e) cópia dos documentos de identidade dos sócios gerentes ou 
administradores. 

 
8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: a regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
será demonstrada mediante a apresentação de: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 
exigível, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual, conforme disposto no inciso II 
do art. 29 da Lei 8.666/93; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
c.1.  As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar 
juntamente com a certidão de regularidade do seu Estado de origem, a 
certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de 
Goiás; 
 
c.2. Para comprovação de regularidade para com a Fazenda Pública 
Estadual das licitantes com sede em estados federativos em que tal 
comprovação se dê através de duas certidões, uma relativa a tributos 
mobiliários e outra, a tributos imobiliários, somente será exigida, para 
habilitação, neste certame, a primeira.   

 
d) Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
 
e) Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
g) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), conforme modelo do ANEXO I. 
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8.4. Qualificação Econômico-Financeira: a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes será demonstrada mediante a apresentação de: 

 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

 
a.1. Serão considerados aceitos, como na forma da Lei, o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados; 

 
a.1.1. publicados em Diário Oficial; 
 
a.1.2. publicados em jornal; 
 
a.1.3. por cópias ou fotocópias registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante;   
 
a.1.4. por cópias ou fotocópias do Livro Diário, devidamente 
autenticado  na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante ou 
em órgão equivalente, inclusive com termos de Abertura e de 
Encerramento.  
 
a.1.5. por cópias ou fotocópias autenticadas e devidamente 
registradas em Cartório de Registro Cível da sede da licitante do 
Termo de Abertura ao Termo de encerramento.   

 
b) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
b.1.  As licitantes com sede em estados federativos em cuja Comarca 
possuir mais de um cartório distribuidor, deverá apresentar Certidão 
Negativa de todos os existentes. 

 
c) Cálculo demonstrativo dos seguintes índices, devidamente assinados pelo 
contador da Empresa e por um de seus representantes legais, cujos 
elementos serão extraídos do Balanço Patrimonial exigido na alínea “a” deste 
item: 

 
c.1.  a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que 
deverão apresentar o valor mínimo igual ou maior do que 1 (um), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 
LG =    ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
  PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
SG =       _________________ATIVO TOTAL ______________ 
  PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC =                     ATIVO CIRCULANTE 
   PASSIVO CIRCULANTE 
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d) comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido, não inferior a:  
 

LOTE 01 – NOVO GAMA: R$ 916.317,31 (novecentos e dezesseis mil, 
trezentos e dezessete reais e trinta e um centavos); 
 
LOTE 02 – LUZIÂNIA: R$ 1.046.302,36 (um milhão, quarenta e seis mil, 
trezentos e dois reais e trinta e seis centavos); 
 
LOTE 03 – VALPARAÍSO : R$ 191.164,17 (cento e noventa e um mil, cento e 
sessenta e quatro reais e dezessete centavos). 

 
d.1. No caso de participação em mais de um lote, a empresa deverá 
comprovar capital social correspondente ao somatório dos valores 
previstos para cada item. 

 
8.4.1. As empresas que não tenham concluído seu primeiro exercício social poderão 

apresentar balancetes, certificados por auditor independente. 
 

8.4.2. Quando se tratar de empresário individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a AGDR se reservará o direito de exigir a apresentação do livro 
diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 
julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

 
8.4.3. Declaração, conforme modelo constante do Anexo I, que contenha relação de 

compromissos assumidos, demonstrando que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
firmados (saldo do contrato) com a administração pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data prevista para apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por 
cento) do patrimônio líquido, podendo este ser atualizado nos termos da alínea “a” da cláusula 
8.4. 
 

8.4.3.1. Com o objetivo de demonstrar a veracidade das informações prestadas de 
acordo ao item anterior, o licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, deverá 
apresentar as Demonstrações Contábeis do último exercício social. 

 
8.4.3.1.1. Caso seja detectado divergência no valor total dos contratos firmados 

(saldo do contrato) com a Administração pública e/ou com a iniciativa privada, informada na 
declaração de que trata a o item 8.4.3, de 10%, para mais ou para menos, em relação à 
receita bruta discriminada nas Demonstrações Contábeis do Exercício, o licitante deverá 
apresentar os devidos esclarecimentos juntamente com a documentação referente à 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA, com validade na data 
de recebimento dos documentos de habilitação, emitida pelo CREA da 
jurisdição da sede da empresa licitante. 
 
b) Certidão de registro de pessoa física emitida pelo CREA da jurisdição do 
domicílio do(s) profissional(is) responsável(eis) técnico(s) da licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação. 
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b.1) Será dispensada a certidão de registro de pessoa física do(s) 
responsável(eis) técnico(s) que constar(em) na certidão de registro de 
pessoa jurídica da empresa licitante. 

 
c) Declaração de visita ao local da obra (modelo constante do Anexo I); 

c.1) Não há necessidade de acompanhamento de engenheiro da 

AGDR. 

d) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de 
nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 
CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por 
este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 
serviços com características semelhantes ao objeto da licitação, sendo 
consideradas como parcelas de maior relevância e valor significativo, para 
fins desta licitação, a comprovação de execução, por lote, dos serviços 
abaixo indicados e relacionados no Anexo II: 

LOTE 01 – NOVO GAMA 

CBUQ 

Fresagem contínua a frio 

Transporte local de massa asfáltica 

Tapa Buraco 

Lama asfáltica fina 

LOTE 02 – LUZIÂNIA 

TSD 

Estabilização granulométrica sem mistura 

Escavação e carga de material de jazida c/ 

indenização (pav. urbana) 

Regularização e compactação do sub-leito 

Escoramento descontínuo em valas 

LOTE 03 - VALPARAÍSO 

TSD 

Escavação e carga de material de jazida 

Estabilização granulométrica sem mistura 

Regularização e compactação do sub-leito 

Galerias de águas pluviais com tubo de 

concreto 
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e) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação 
da(o): 
 

I. sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, 
devidamente registrados no órgão competente;  
 
II. diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 
individual ou limitada ou cópia do estatuto social e da ata de eleição 
devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
 
III. empregado permanente da empresa: cópia do contrato de 
trabalho por tempo indeterminado ou qualquer documento 
comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de 
regência da matéria; 
 
IV. responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa 
jurídica no CREA da Sede ou Filial do licitante onde consta o registro 
do profissional como Responsável Técnico;  
 
V. profissional contratado: cópia do contrato de prestação de 
serviços, celebrado entre o profissional e o licitante de acordo com a 
legislação civil comum ou declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

f) Capacitação técnico-operacional: Comprovação da capacitação 
técnico-operacional do licitante, demonstrando a execução, a qualquer 
tempo, de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, através do 
somatório de certidões e/ou atestados, provenientes de contrato(s) em 
nome do próprio licitante (empresa) como contratada principal ou como 
subcontratada, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente certificados pelo CREA, obedecendo as parcelas de 
maior relevância dos seguintes serviços, indicados abaixo e relacionados 
no Anexo II, com as respectivas quantidades mínimas: 

 Descrição Quant. Mínimas 

LOTE 01 
(Novo Gama) 

CBUQ 4.687,81 m³ 

Fresagem contínua a frio 3.654,09 m³ 

Transporte local de massa asfáltica 315.021,00 T x km 

Tapa-buraco 654,65 m³ 

Lama asfáltica fina 65.465,31 m² 

LOTE 02 
(Luziânia) 

TSD 83.597,50 m² 

Estabilização granulométrica sem 

mistura 
13.614,45 m³ 

Escavação e carga de material de 13.614,45 m³ 
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jazida c/ indenização (pav. urbana) 

Regularização e compactação do 

sub-leito 
90.763,00 m² 

Escoramento descontínuo em valas 9.573,00 m² 

LOTE 03 
(Valparaíso) 

 

TSD 4.927,00 m² 

Escavação e carga de material de 

jazida 

1.723,00 m³ 

Estabilização granulométrica sem 

mistura 

1.566,00 m³ 

Regularização e compactação do 

sub-leito 

5.223,00 m² 

Galerias de águas pluviais com tubo 

de concreto 

665,00 m 

Bueiro celular de concreto simples  

 
8.5.1. Caso a comprovação dos serviços de revestimento betuminoso seja feita através 

de atestados de execução de CBUQ, apresentando unidade em “m³” ou “t”, e não constando a 
espessura do pavimento e nem o peso específico, será adotada a espessura de 0,04m e peso 
específico de 2,40 t/m³, para efeito de conversão dos quantitativos para a unidade m². 
               

8.5.1.2.  A licitante deverá apresentar na sua comprovação de capacidade técnica, 
ao lote em que concorrer, as conversões de medida e/ou metragens necessárias, a 
comprovação de execução de no mínimo 50% dos serviços descritos como parcelas de maior 
relevância e valor significativo, devidamente assinada pelo seu RT, acompanhando as exigidas 
nos modelos 7 e 8 do Anexo I.  
 

8.5.2. Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra 
(órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 
documentos: 
 

a) declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha 
participado da execução do serviço objeto do contrato; 
 
b) autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome 
do Licitante subcontratado para o qual se esta emitindo o atestado. 
 
c) contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, 
devidamente registrado no CREA e/ou CAU. 

 
8.5.2.1. A não apresentação de documentação comprobatória prevista no subitem 

anterior não importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência 
documental pela Comissão. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos 
atestados fornecidos por empresas privadas, a licitante será considerada inabilitada para o 
certame. 
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8.5.3. Entende-se por serviços compatíveis ao desta licitação a execução de obras 
Rodoviárias, Pavimentação Urbana, serviços básicos de terraplanagem, regularização de sub-
leito, escavação mecanizada, estabilização granulométrica, tratamento superficial duplo com 
capa selante, sinalização vertical/horizontal rodoviária e urbana e outros serviços de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos previstos no objeto desta 
licitação. 
 
8.6. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

8.6.1. Carta da empresa licitante, assinada por Diretor(es), ou pessoa legalmente 
habilitada (procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida em 
cartório), comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, 
claramente afirmando, conforme Anexo I: 
 

8.6.1.1. Estar ciente das condições da Licitação, que assume responsabilidade 
pela autenticidade de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas pela AGDR; 
 

8.6.2. Que executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos, caderno de procedimentos 
e as especificações fornecidas pela AGDR, que alocará todos os equipamentos, pessoal 
técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar 
um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, 
sobre os usuários e moradores vizinhos. 

 
8.6.3. Que apresentará à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais 

dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços 
executados em suas diversas fases, sempre que se fizer necessário ou de acordo com 
previsão no projeto/orçamento dos serviços; 
 

8.6.3.1. Deverá ser executado o controle tecnológico, conforme previsto nas 
especificações técnicas e sempre que solicitado pela fiscalização; 
 

8.6.4. Que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos 
necessários e relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições 
adequadas de utilização; 

 
8.6.5. Que se compromete a estar instalado e pronto para iniciar imediatamente após a 

emissão da Ordem de Serviço. 
 
8.6.6. Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital. 
 
8.6.7. Declaração firmada pelos licitantes relativa ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme modelo apresentado no ANEXO I. 
 
8.6.8. Declaração firmada pelo licitante, assinada por representante legal, se desejar 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro 
de 2006, conforme modelo apresentado no ANEXO I. 
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8.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por membro da Comissão Especial de 
Licitação da AGDR mediante cotejo com o documento original (desde que perfeitamente 
legíveis e apresentados anterior ao dia de abertura da licitação) ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

 
8.8. As certidões que não tiverem especificados os respectivos prazos de validade serão 
aceitas com 60 (sessenta dias) a partir da data de expedição. 

 
8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
8.10. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente os seguintes documentos:  

 
a) Certidão, que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial 
ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por 
intermédio de consulta realizada no sítio 
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com 
as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório e;  
 
b) Declaração conforme modelo constante do Anexo V, sob as penas da lei, 
de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, em que se ateste a aptidão 
para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar federal n. 123/06. 

 
8.11. As microempresas e empresas de pequeno porte, conforme exigido no Art. 43 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal de que trata o subitem 8.3 acima, 
mesmo que esta documentação apresente alguma restrição. 
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 4 (quatro) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
b) A não-regularização da documentação no prazo estipulado acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9. FORMA E CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 
9.1. Os documentos que integrarão a proposta deverão ser elaborados em língua portuguesa 
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e apresentados em uma via, 
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datilografada ou digitada, datada, assinada pelo representante do licitante na última folha da 
carta proposta e rubricada nas demais. 
 
9.2. Dentro do Envelope 2 - Proposta, o licitante deverá apresentar o seguinte: 
 

a) Carta proposta contendo (modelo Anexo I): 
 

I. o nome do licitante (razão social ou denominação e nome fantasia, se 
houver), nº do CNPJ e endereço; 
 
II. menção de que a proposta refere-se à Concorrência nº 002/2014 
CELO/PAI-02 – AGDR, a indicação sucinta do objeto e o lote a que se refere; 
 
III. indicação, em moeda nacional (Real), em algarismos e por extenso, do 
PREÇO GLOBAL ou VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; 
 
IV. prazo de execução das obras não superior  ao estabelecida para cada lote; 
 
V. prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta 
dias), contados da data de entrega da proposta; 

 
b) planilha completa com quantitativos e respectivos preços unitários, totais 
parciais e preço global da proposta, com todas as folhas rubricadas pelo 
representante da licitante. O preço global e unitário propostos não poderão 
ultrapassar o limite do valor orçado pela AGDR; 
 

c) composição dos custos unitários e detalhamento dos encargos sociais, 

não podendo ser indicados mediante uso da expressão ‘verba’ ou de unidades 

genéricas; 

d) composição analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas), detalhando 

todos os seus componentes, também em forma percentual; 

e) cronograma físico-financeiro detalhado das obras, destacando o período de 
execução de cada etapa, conforme modelo fornecido pela AGDR; 
 
f) arquivo eletrônico gravado em CD ou DVD em formato compatível com o 
programa Microsoft Office Excel contendo as planilhas mencionadas na aliena “b” 
deste item, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta por parte da 
Comissão. 
 

9.3. As planilhas orçamentárias com quantitativos e preços servirão como elemento de 
comparação com a apresentada pelo licitante na fase de julgamento, devendo o licitante 
elaborar suas planilhas com base em seus próprios levantamentos e estudos dos projetos. 
 
9.4. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que a AGDR não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente do resultado do processo licitatório. 
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9.5. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a 
planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, 
que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à interveniente. 
 
9.6. A não apresentação do arquivo na forma eletrônica previsto na alínea “f” do item 9.2 do 
edital não ensejará a desclassificação da licitante. 
 
9.7. A composição do BDI deverá ser detalhada e pormenorizada na proposta de preços da 
empresa, indicando os valores que o constituem, não sendo suficiente, portanto, sua simples 
indicação na planilha de preços. 
 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
10.1. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
10.2. Será desclassificada a proposta que tiver sido elaborada em desacordo com as 
exigências e os requisitos deste Edital e seus Anexos e especificamente a proposta que: 
 

a) apresente-se incompleta em virtude de omissão ou insuficiência de 
informação, que não possa ser suprida pelas regras deste Edital; 
 
b) contenha limitações ou condição substancialmente contrastante com as 
disposições deste Edital; 
 
c) apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não estabeleça limites mínimos, exceto quando se referirem a 
material e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 
d) apresente preços manifestamente inexequíveis nos termos do inc. II e § 
1º do art. 48, da Lei nº 8.666/93; 
 
e) apresente preços abusivos, nos termos do inc. IV do art. 43 e inc. II do 
art. 48, da Lei nº 8.666/93; 
 
f) apresente proposta alternativa ou oferta de vantagem baseada na 
proposta dos demais licitantes; 
g) contenha apenas o oferecimento de redução sobre a proposta de 
menor preço; 
 
h) apresente emendas ou borrões / rasuras que comprometam a lisura da 
proposta. 
 
i) apresente preços globais e/ou unitários superiores aos 
apresentados nos orçamentos do ANEXO II deste Edital. 

 
10.3. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE.  
 
10.4. Será considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observando as 
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regras indicadas no item 10. Caso haja divergência entre o preço unitário apresentado na 
planilha de preços da licitante e aquele apresentado na composição de custos, prevalecerá 
sempre esse último. 
 
10.5.  As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados. 
 
10.6.  Havendo a participação de licitante(s) que detenha(m) a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, devidamente habilitado(s) na forma do subitem 8.10 deste Edital, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 
 

10.6.1. Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta 
melhor classificada, considerar-se-ão ter havido empate. 
 

10.6.2. Para efeito do disposto no subitem precedente, ocorrendo empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no 
prazo estipulado em Ata pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação de 
Obras do PAI – 02, sob pena de decadência do direito à contratação, apresentar 
nova proposta comercial inferior àquela de menor preço, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) não sendo apresentada nova proposta pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação do subitem 10.6.1, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.  
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo de 10% (dez por cento) 
descrito no subitem 10.6.1, acima, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta. 
 
d) O disposto nos subitens 10.6.1 e 10.6.2 somente se aplicarão nos casos em que 
a proposta inicial de menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
e) Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
10.7. Nos termos do § 2º, art. 45, da Lei nº 8.666/93, no caso de empate entre duas ou mais 
propostas de participantes não enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, após obedecido o disposto no §2º do art. 3º da mesma lei, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
10.8. A não observância dos termos destacados neste Edital para a formulação da proposta 
(especialmente no item - 9 e neste item) acarretará a desclassificação da proposta, caso os 
erros não sejam sanáveis conforme critério abaixo: 
 

a) discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso - prevalecerá o 
valor por extenso; 
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b) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente - será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o resultado; 
 
c) erro de adição - será retificado, considerando-se as parcelas corretas e 
retificando-se a soma; 
 
d) o valor do preço global da proposta será ajustado pela Comissão Permanente 
de Licitação em conformidade com os procedimentos acima, para correção de 
erros, registrando-se tais ocorrências na ata de julgamento; 
 
e) se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada/ 
desclassificada, em virtude do não atendimento das condições especificadas neste 
Edital. 
 

10.9. Não serão consideradas nas propostas quaisquer ofertas de vantagem não prevista 
neste Edital. 
 
10.10. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerado como prazo 90 
(noventa) dias. 
 
10.11. Qualquer custo direto ou indireto omitido na proposta ou incorretamente indicado, será 
considerado como incluso no preço; não serão aceitos pleitos de acréscimos a esse título, 
devendo os serviços serem executados sem custo adicional. 
 
10.12. A empresa poderá ser considerada vencedora em mais de um lote, desde que atenda 
aos seguintes requisitos: 
 

10.12.1. Quanto à capacitação técnico-operacional, deverá atender ao somatório das 
exigências para cada um dos lotes, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital; 
 

10.12.1.1. Quanto à capacitação qualificação econômico-financeira, deverá atender 
ao somatório das exigências para cada um dos lotes, nas mesmas condições estabelecidas 
neste Edital; 
 

10.12.2. Nos casos em que a licitante concorrer a mais de um lote, porém não atender 
aos requisitos técnicos para ser considerada vencedora naqueles em que apresentou menor 
preço, fica assegurado à AGDR indicar o lote a ser adjudicado à empresa em que obtiver o 
menor preço em mais de um lote, levando sempre em consideração o maior desconto 
percentual entre o valor da proposta e o valor estimado para o lote; 
 

10.12.3. No caso do item anterior, se os descontos percentuais (aproximação de duas 
casas decimais) forem de mesmo valor, será adjudicado à empresa o lote com maior desconto 
absoluto (em reais). 
 
11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Dos atos da Agência Goiana de Desenvolvimento Regional, decorrentes da aplicação 
da Lei nº 8.666/93 no processamento desta licitação e na execução do contrato, caberão os 
seguintes recursos administrativos (devendo ser observado o prazo, a forma, o processamento 
e o julgamento disciplinados no Capítulo V da Lei nº 8.666/93): 
 

a) recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 
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I.     habilitação ou inabilitação do licitante;  
II.    julgamento das propostas;  
III.   anulação ou revogação da licitação; 
IV. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou   

cancelamento;  
V.   rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
VI.   aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 
 
b) representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
11.2. A intimação dos atos referidos no item 11.1, incisos I, II, III e V, excluídos os relativos a 
advertência e multa de mora, será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado de 
Goiás, salvo para os casos previstos nos incisos I e II, se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
 
11.3. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade. 
 
12. CONDIÇÕES DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, ORDEM DE SERVIÇO E GARANTIA 
CONTRATUAL 
 
12.1. Após a homologação da licitação, a Agência Goiana de Desenvolvimento Regional 
convocará o licitante vencedor (adjudicatário) para assinar o termo de contrato. 
 
12.2. O adjudicatário deverá atender a convocação em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
12.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Agência Goiana de Desenvolvimento Regional. 
 
12.4. É condição para a celebração do contrato a manutenção das mesmas condições de 
habilitação pelo adjudicatário, especialmente quanto às situações de regularidade junto ao 
INSS e FGTS que por ocasião da assinatura do termo de contrato deverão ser verificadas pela 
Gerência de Planejamento e Finanças da AGDR por meio eletrônico (internet), juntando-se 
certidão atualizada nos autos, se for caso. 
 
12.5. Nos termos do § 2º, art. 64, Lei nº 8.666/93, é facultado à Agência Goiana de 
Desenvolvimento Regional, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da mesma Lei. 
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12.6. O contrato a ser firmado entre a Agência Goiana de Desenvolvimento Regional e o 
licitante vencedor (adjudicatário) obedecerá, ainda, todas as demais cláusulas, condições, 
obrigações e responsabilidades expressas na minuta constante do Anexo III deste Edital. 
 
12.7. Caberá ao presidente da AGDR a emissão da ordem de serviço, podendo delegar tal 
atribuição ao gestor do contrato. 
 
12.8 Garantia Contratual: 
 

12.8.1. A licitante vencedora terá, obrigatoriamente, que recolher a garantia, dentre as 
modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, no valor de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato, no ato de sua assinatura. No caso de garantia em dinheiro, o 
montante deverá ser depositado em conta própria para tal, na Caixa Econômica Federal, 
Agência 4204, Operação 006, Conta Corrente 172-3. 
 

12.8.2. A garantia contratual poderá ser: 
 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter 

sidos emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
 

b) seguro-garantia; 
 

c) fiança bancária (modelo Anexo I) 
 

12.8.3. O seguro-garantia e a fiança bancária deverão ter validade equivalente à de toda 
a duração do contrato, inclusive eventuais prorrogações quando se exigirá a ampliação de sua 
vigência e validade. 
 

12.8.4. A garantia poderá ser levantada após emissão do Certificado de Recebimento 
Definitivo da Obra, pela CONTRATANTE, desde que não se constatem defeitos de execução 
contratada, não incidindo sobre tais valores, quaisquer reajustes, juros ou correção monetária, 
salvo se realizada em moeda corrente do país que será atualizada de acordo com o índice 
determinado pelo Governo Federal. 
 

12.8.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, em 
consonância com o art. 79, § 2º da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será 
devolvida a garantia. 

 
12.8.6. No caso das rescisões de que tratam os incisos I a XI, do citado art. 78 da Lei nº 

8.666/93, a garantia será utilizada para o ressarcimento de eventuais prejuízos e multas 
aplicadas. A quantia restante, se existir, será devolvida à CONTRATADA, nos termos do artigo 
80, III da Lei de Licitações. 
 
13. DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1. A Gestão de todo o procedimento de contratação, inclusive o acompanhamento ou 
execução administrativa do contrato, será feita por servidor especialmente designado para tal 
finalidade, mediante edição de portaria. 
 
13.2. A fiscalização de todas as fases da execução dos serviços será feita por servidor 
habilitado da AGDR, a ser designado por portaria até o momento da assinatura do contrato, 
em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.6666/93 e art. 51 a 54 da lei 17.928/2012; 
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13.3. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua 
manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá 
entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Fiscal da AGDR, responsável pela 
Fiscalização; 
 
13.4. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a 
realização dos trabalhos da licitante contratada, deverão ser anotados e assinados pela 
Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio 
Livro, através de assinatura de seu RT; 
 
13.5. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 
contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais; 
 
13.6. Neste caso, também e imprescindível à assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 
 
14. VIGÊNCIA E PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO  
 
14.1. O contrato a ser firmado entre a Agência Goiana de Desenvolvimento Regional e o 
licitante vencedor (adjudicatário) obedecerá aos seguintes termos: 
 
a) eficácia: a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás; 
 
b) O prazo de vigência do contrato e o prazo de execução da obra / serviço será o descrito no 
Anexo II em seus respectivos lotes.  
 
14.2. Os prazos somente poderão ser prorrogados nos termos dos § § 1º e 2º, do art. 57, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
14.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
15. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento do valor dos serviços executados será efetuado através do SIOFNET, por 
meio de depósito em conta corrente da Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Estadual 
n° 18.364/2014, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser 
apresentadas com os documentos abaixo relacionados: 
 

a) nota fiscal / fatura referente à parcela executada / liberada, acompanhada do 
respectivo relatório de medição emitido pela fiscalização da AGDR e de cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa ao Contrato (esta a ser 
juntada uma única vez quando da solicitação de pagamento da 1ª parcela); 
 
b) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF); 
 
c) cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP) de seus 
empregados envolvidos diretamente na execução da obra objeto do contrato, 
referente ao mês em que os serviços foram prestados / faturados; 
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d) cópia autenticada da matrícula CEI - Cadastro Específico Individual da 
obra/serviço junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (a ser juntada uma 
única vez quando da solicitação de pagamento da 1ª parcela); 
 
e) prova de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
(CND); 
 
f) folha de pagamento de seus empregados envolvidos diretamente na execução 
do contrato (distinta dos demais empregados da empresa) referente ao mês em 
que os serviços foram prestados / faturados, demonstrando adimplemento de todas 
as obrigações e encargos trabalhistas e previdenciários; 
 
g) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita 
Federal), Estadual e Municipal do domicilio do contratado; 
 

g.1. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, 
juntamente com a certidão de regularidade do seu Estado de origem, a 
certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás; 

 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
i) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) 
do(s) município(s) onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou 
executados. 

 
15.1.1 Caso já não possua, a licitante vencedora terá que obrigatoriamente abrir uma 

conta na Caixa Econômica Federal, na qual serão efetuados os pagamentos previstos pela 
contratante à empresa contratada, conforme disposto no artigo 4° da Lei Estadual n° 
18.364/2014. 
 
15.2. A AGDR só receberá os documentos indicados no item 15.1 de forma completa, ou seja, 
todos juntos, sendo que o mês da data de expedição da nota fiscal / fatura deverá 
corresponder efetivamente ao mês em que a documentação for entregue de forma completa à 
AGDR. 
 
15.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação 
da fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. Em caso de 
atraso de pagamento (ou seja, após a data estabelecida como limite de vencimento da 
obrigação) por culpa ou por fato de responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o valor da 
nota fiscal / fatura não quitada incidirão, unicamente, juros à razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, pro rata die, até o seu efetivo pagamento, desde que solicitado por escrito pelo 
CONTRATADO. 
  
15.4. Caso o contratado não cumpra o disposto no item 15.2, a AGDR poderá aplicar as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, rescindir o contrato e/ou executar a 
garantia em caso de ressarcimento de valores. 
 
15.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente liquidação de multa 
ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
 
15.6. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data de 
execução dos serviços e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a data 
de vencimento. 
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15.7. Ocorrendo quitação posterior da nota fiscal / fatura sem que tenha havido a manifestação 
do contratado indicada no item 15.3, parte final, caracterizar-se-á renúncia do contratado em 
relação aos respectivos encargos da mora. 
 
16. CRITÉRIO DE ALTERAÇÃO DE PREÇOS NO CONTRATO 
 
16.1. Caso o período de execução ultrapasse 1 (um) ano, por determinação da Administração, 
as parcelas do cronograma físico financeiro que ultrapassarem esta periodicidade serão 
reajustados tomando-se como data base a data limite para apresentação da proposta por 
ocasião da abertura da licitação, ficando a sua concessão condicionada à comprovação de 
variação de preço dos insumos utilizados na obra no período. 
 
16.2. Os preços unitários dos serviços objeto deste edital que gerarão pagamentos em moeda 
local, após a data estabelecida no item 16.01, serão reajustados segundo a variação do INCC 
(Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas. A data 
base para os índices será a data de abertura das propostas. 
 
 Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula: 
 

M = V ( I / Io )  
Onde:  
 
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes 
V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 
I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data 
base correspondente à data limite para apresentação da proposta por ocasião da 
abertura da licitação.  
Io - Índice referente ao mês da data base correspondente à data limite para 
apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação. 
 

16.3. Excepcionalmente, poderá ocorrer a alteração dos preços ou do valor estipulados no 
contrato caso o contratado demonstre a ocorrência de alguma(s) das situações previstas na 
alínea “d”, inciso II, do art. 65 e seu § 6º da Lei nº 8.666/93 e assim seja julgado por decisão 
fundamentada da AGDR. 
 
16.4. Para efeito da aplicação do disposto na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, relativamente a fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, a alteração contratual dependerá da efetiva comprovação do 
desequilíbrio, por meio de planilhas de composição de custos, acompanhada da respectiva 
documentação comprobatória, sendo uma contemporânea à apresentação da proposta 
adjudicada e a outra atual, simétrica com a primeira, de modo a permitir a verificação e 
mensuração do desequilíbrio que se pretende sanar, além das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
 
16.5. Havendo atraso ou antecipação na execução da obra relativo à previsão do cronograma, 
que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às 
condições seguintes:  
 
I – quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 
mora: 
 
a) aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido 
cumprida a obrigação; 
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b) diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 
obrigação; 
 
II – quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo 
cumprimento da obrigação.  
 
16.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da Administração, prevalecerão 
os índices vigentes nesse período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices 
correspondentes ao início do respectivo período, se os preços diminuírem.  
 
17. ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES NA OBRA 
 
17.1. Nos termos do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, ficará o contratado obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras ou 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.2. As alterações porventura necessárias, no caso do item 17.1, serão efetuadas através de 
termo aditivo ao contrato, após a apresentação pelo contratado de proposta quanto ao preço 
das alterações dentro dos critérios seguintes: 
 
a) as obras ou serviços acrescidos/suprimidos que possuam preço unitário especificado na 
proposta inicial (proposta apresentada na licitação) serão acertados pelos mesmos valores 
constantes da proposta inicial; 
 
b) as obras ou serviços acrescidos/suprimidos que não possuam preço unitário especificado 
na proposta inicial (proposta apresentada na licitação) serão acertados por valores a serem 
indicados pelo contratado em nova proposta que não poderá exceder o orçamento feito pela 
AGDR para os mesmos com base na Tabela da AGETOP ou, caso não encontre, na última 
pertinente Tabela de Composições de Preços do SINAPI. 
 
17.3. A execução dos acréscimos porventura necessários somente poderá ser efetuada após a 
formalização das alterações em termo aditivo ao contrato. 
 
17.4. O contrato poderá, ainda, ser alterado nos demais casos especificados no art. 65, seus 
incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93, observando-se a forma e os termos nela 
estabelecidos. 
 
17.5. Durante a execução do contrato, a mera variação da quantidade de material e de mão-
de-obra orçada pelo licitante vencedor em sua proposta não será considerada alteração 
(acréscimo ou supressão) nas obras/serviços, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade do 
contratado. 
 
18. SUBCONTRATAÇÃO 
 
18.1. Em face do complexo objeto deste contrato, será admitida a subcontratação de serviços 
específicos, às expensas e riscos da parte CONTRATADA, condicionada, entretanto, à prévia 
e expressa autorização escrita da parte CONTRATANTE. 
 
18.2. Poderão ser subcontratados, para cada lote, os serviços indicados abaixo e relacionados 
no ANEXO II. 
 

 Serviços Passíveis de Subcontratação 

LOTE 01 

(NOVO GAMA) 

Transporte Comercial de material betuminoso 

Transporte Comercial de agregados 
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Sinalização horizontal e vertical 

LOTE 02 

(LUZIÂNIA) 

Transporte Comercial de material betuminoso 

Transporte Comercial de agregados 

Meio fio com e sem sarjeta 

LOTE 03 

(VALPARAÍSO) 

Transporte Comercial de material betuminoso 

Transporte Comercial de agregados 

Sinalização horizontal e vertical 

Meio fio com e sem sarjeta 

 
18.3. No caso de subcontratação, permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo integral cumprimento de todos os serviços, como se diretamente os 
tivesse executado, não podendo opor ou transferir para os contratantes nenhuma exceção, 
restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao 
subcontratado ou que este tenha contra ele. 
 
18.4. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução dos serviços expressamente 
permitidos, a AGDR exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos 
requisitos que foram exigidos no processo licitatório. 
 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do objeto do 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades previstas nos arts. 86 a 88, da Lei 
Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substituí-la, a multa de mora, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

19.1.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o presente contrato, ou ainda 
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
sua convocação; 

 
19.1.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma 
físico de obras não cumprido; 

 
19.1.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por 
cada dia subsequente ao trigésimo; e 

 
19.1.4. No caso de existir prorrogação, a contagem será feita após a data da referida 

prorrogação. 
 

19.2. A multa contratual a que se refere o item anterior não impede que a CONTRATANTE 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
19.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 
CONTRATADA faltosa. 
 
19.4. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, se foro o caso, cobrada judicialmente. 
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19.5. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, além da aplicação da multa prevista no item 
19.1 deste Contrato, poderá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, as seguintes 
penalidades: 
 

19.5.1. Advertência; 
 
19.5.2. Suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo que 

for fixado pelo Presidente em função da natureza e da gravidade da falta cometida: 
 

19.5.2.1. Por 6 (seis) meses, nos casos de: 
 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que 
o contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; 
 
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 

 
19.5.2.2. Por 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de 

obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
 

19.5.2.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de; 
 

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
 
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
 
c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
administração estadual; 
 
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
19.6. O contratado que praticar infração prevista no item 19.5.2.3, será declarado inidôneo, 
ficando impedido de licitar e contratar com a administração estadual, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a 
Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
 

19.6.1. O ato de declaração de inidoneidade será proferido pelo Secretário de Gestão e 
Planejamento e publicado no Diário oficial do Estado, e perdura enquanto durarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE os prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 19.5.2 deste instrumento contratual. 

 
19.6.2. A reabilitação poderá ser requerida depois de decorridos 2 (dois) anos da 

aplicação da sanção prevista neste item. 
 
19.7. O contratado que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 
Estado, por prazo não superior a 5 (cinco) anos sem prejuízo das multas previstas neste edital 
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e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida. 
 
19.8. As sanções previstas nos itens 19.5.2 e 19.6, também poderão ser aplicadas às 
empresas ou profissionais que em razão deste contrato tenham sofrido condenação definitiva 
por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo e 
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
19.9. As multas e sanções previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízo das sanções 
civis ou penais cabíveis ou de processo Administrativo. 
 
20. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.1. Executados completamente as obras e os serviços, o objeto do contrato será recebido: 
 
a) provisoriamente, pelo representante da AGDR responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, 15 (quinze) dias, contados do protocolo da comunicação do contratado quanto à 
conclusão do objeto mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela AGDR, em até 90 (noventa) dias 
contados a partir da firmatura do termo de recebimento provisório, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes. 
 
20.2. Durante o prazo indicado no item 20.1.“b”, a AGDR efetuará observação ou vistoria que 
comprove a adequação da obra / serviço aos termos do contrato. 
 
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço e dos materiais empregados, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos no contrato e nas leis 
pertinentes. 
 
20.4. A AGDR rejeitará, no todo ou em parte, a obra / serviço executado em desacordo com o 
contrato. 
 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
21.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AGDR. 
 
21.3. Ocorrendo fato impeditivo estranho ao procedimento licitatório que impeça a realização 
da sessão pública na data designada no preâmbulo deste Edital, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, independentemente de publicação de novo aviso ou de notificação 
aos interessados, desde que não haja comunicação da Comissão Especial de Licitação de 
Obras do PA-02 em contrário. 
 
21.4. Constituem parte integrante deste Edital: 
 
Anexo I – Modelos de Documentos 
 
Anexo II – Projeto Básico:  
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    Memorial Descritivo  
Cronograma Físico-Financeiro  
Planilha Orçamentária 
Projetos de Engenharia 
Licença Ambiental 
ART 

 
Anexo III - Minuta do contrato; 
 
Para conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital (que ficará à disposição dos 
interessados na Agência Goiana de Desenvolvimento Regional (na forma do item 3) e que terá 
Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás, em jornal diário de grande 
circulação no Estado de Goiás e no site www.agdr.goias.gov.br.  
 
 
 
AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, em Goiânia, aos 19 dias do mês 
de maio de 2014. 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS DO PAI - 02 
 
 
 

Eurípedes Jerônimo da Silva 
Presidente 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2014 - CELO/PAI-02 
Agência Goiana de Desenvolvimento Regional – AGDR 

 
 
 
 

ANEXO I  
MODELOS DE DOCUMENTOS 

 
 

01 - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E HABILITAÇÃO 

02 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

03 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. XXXIII, DO ART. 7º, DA C.F. 

04 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEM. Nº 123/2006 

05 - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

06 - MODELO DE MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

07 - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS POR ENGENHEIRO DETENTOR DE ATESTADO DE                      

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

08 - RELAÇÃO DOS ATESTADOS EM NOME DA EMPRESA 

09 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

10 - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

12 - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

13 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 
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01 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 
À AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – AGDR. 
 
 
REF.: Edital da Concorrência nº 001/2014 – CELO/PAI-02 - AGDR 
 
 
   
Prezados Senhores: 
   

Utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 
documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

 

•   

•  

•  
 
Na oportunidade, credenciamos junto à AGDR, a pessoa do(a) 

Sr.(a).........................................., ....................... (CREA e/ou CAU nº, Órgão Expedidor, 
Endereço, CEP, DDD/Fone, DDD/Fax, e-mail), ao qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos 
e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

 
 
Atenciosamente, 

  
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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02  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

 
 
 
 

 Em atendimento ao item 8.5.2. do Edital, declaramos que o 
profissional ............................................., CREA e/ou CAU nº ............, detentor do(s) 
atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) pelo item 8.5.2. do Edital, segundo o(s) 
qual(ais) nos propusemos habilitar na Concorrência nº 001/2014 - CELO/PAI-02 - AGDR, 
será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução da obra, caso esta 
empresa logre vencer a presente licitação. 
 

 
Goiânia, ...... de ................... de ................. 

 
 
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. XXXIII, DO ART 7º, DA C.F. 

 
 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 
REF.: Edital da Concorrência nº 001/2014 – CELO/PAI-02 - AGDR 
 
 

.................,inscrito no CNPJ nº ................................, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) ......................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................... e do CPF nº...................DECLARA, para fins do dispositivo no inciso 
XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (  ). 
 
 
 
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº123/06 

 
 
 
 
 

____________________, inscrito no CNPJ nº ______________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins do disposto na Lei Complementar nº 123/06, ser ___________________ 
(microempresa/empresa de pequeno porte). 
 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 
 
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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05 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

(identificação da licitante) 

 
 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
À AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – AGDR. 
Comissão Especial de Licitação de Obras do PAI - 02  
Goiânia – Goiás 
 
 
REF.: Carta de Apresentação da Proposta Comercial referente à Concorrência nº 001/2014.- 
CELO/PAI-02, LOTE nº............. 
 
 
Prezados Senhores, 

 
Sobre o assunto tratado em referência, vimos apresentar a nossa 

Proposta Comercial para execução dos serviços motivo do objeto da presente licitação 
cabendo esclarecer que: 

 
1 - O nosso preço global para execução dos serviços referente ao lote n° é 

R$ ..................... (...................................................................................). 
 
2 - O BDI aplicado sobre os preços unitários é de ........% (.....), conforme 

detalhado na proposta comercial. 
 
3 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de abertura do presente certame. 
 
Em anexo apresentamos a nossa Planilha Orçamentária e o Cronograma 

Físico-Financeiro.  
 
 
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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06 

MODELO DE MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 
 
À AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
 
CARTA DE FIANÇA - R$ ............. 
  

Pela presente, o Banco  ................  com sede na cidade de ..............., do Estado 
............................., por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e principal 
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil 
Brasileiro, da Empresa ................................................................................... sediada à 
............................................................................. na cidade .............................. do Estado 
......................... até o limite de R$ ................................ (............................................. 
.................................................) para efeito de garantia para a execução do Contrato objeto do 
Edital da Concorrência nº 001/2014 – CELO/PAI-02. 

Este Banco se obriga, obedecido ao limite acima especificado, atender, dentro de 24 
horas, as requisições de qualquer pagamento coberto pela garantia, desde que exigidas pela 
AGDR, sem qualquer reclamação, retenção, embargo, interposição de recurso administrativo 
ou judicial com respeito à AGDR. 

Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na 
hipótese de ser esta Agência compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento 
de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada. 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada 
depositar ou pagar o valor garantido pela presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta 
de fiança, que seja aceita por esta Agência. 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº ............ 
ou outro registro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além 
disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no país de 
origem. 

Os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza 
por força de disposto no Artigo .................. dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial, 
em .......................... do ano ............., tendo sido (eleitos ou designados) pela Assembleia 
 realizada em ................. . 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras pela AGDR. 
 
 

 Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 

Banco ...................................................................... 
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07 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS POR ENGENHEIRO DETENTOR DE ATESTADO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

Nº De 
Ordem (1) 

Identificação, 
Localização e Extensão 

dos Serviços 

Objeto ou Natureza dos 
Serviços 

Contratante (nome e 
Endereço) 

Atestado (2) 

     

     

     

     

     

     

     

     

Data, nome da firma, identificação, qualificação e assinatura do responsável. 

(1) Por ordem cronológica das datas de início. 
(2) Juntar cópias dos atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou devidamente 
certificado pelo CREA e/ou CAU, indicando na coluna o número de ordem do atestado pertinente. 

 
 
 
 
 
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 

 
 

 



 
  

 38 

 
08 

RELAÇÃO DOS ATESTADOS EM NOME DA EMPRESA 

 
 

Nº De 
Ordem (1) 

Identificação, 
Localização e 
Extensão dos 

Serviços 

Objeto ou 
Natureza dos 

Serviços 

Contratante 
(nome e 

Endereço) 

Período de 

Quantidade 
e Unidade 

Atestado (2) Início 
Mês/A

no 

Fim 
Mês/Ano 

        

        

        

        

        

        

        

        

Data, nome da firma, identificação, qualificação e assinatura do responsável. 

(1) Por ordem cronológica das datas de início. 
(2) Juntar cópias dos atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou devidamente certificado 
pelo CREA e/ou CAU, indicando na coluna o número de ordem do atestado pertinente. 

 
 
 
 
 

................................................. 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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09 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 
 
 

Em atendimento ao item XXX do Edital, declaro, na qualidade de 
Engenheiro Civil da empresa .....................................................................................  com sede  
................................................., fone: ............................... Fax: ..................,que  visitei, em      
..... / ..... / ....., o local onde será executada a obra, objeto da Concorrência nº 001/2014 - 
CELO/PAI-02, LOTE nº........................, tendo tomado conhecimento de todas as dificuldades 
porventura existentes. 
 
 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 
 
 
 

.................................................... 
Nome do Engenheiro 

CREA e/ou CAU nº....... 
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10 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 

Declaramos que esta empresa, ............................. , inscrita no CNPJ (MF) 
nº ..... , inscrição estadual nº ......................, estabelecida no endereço ..............................., 
possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública: 
 
  

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Saldo do contrato 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 Valor total dos 
Contratos 

 

 
 
 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 
 
 
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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11 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA  

 
 
 
 

Na impossibilidade de nos fazermos fisicamente presente, em 
atendimento ao item 5.2.4.2. do Edital, renunciamos ao direito de recorrer das decisões da 
Comissão Especial de Licitação de Obras do PAI-02/AGDR, declinando da faculdade recursal 
prevista no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, para a Concorrência nº 001/2014 - CELO/PAI-02, na 
qual participamos concorrendo ao LOTE nº.............. 

 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 
 
 
 
 

..................................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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12 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

Em atendimento ao item 5.2. do Edital, declaramos que o(a) Senhor(a) 
....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, CPF nº 
....................... é o(a) nosso(a) representante perante a AGDR na licitação Concorrência nº 
001/2014 - CELO/PAI-02, outorgamos ao mesmo plenos poderes para praticar todos os atos 
constantes do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 

 
Goiânia,      de          de 2014. 

 
 
 

.................................................... 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa 
CNPJ 
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13 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 
 
 
 
 
À AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – AGDR 
 
 

Pela presente, a empresa ................... ................ CNPJ nº................. com sede na 
cidade de ..............., do Estado ............................., por seu(s) representante(s ) 
infra-assinado(s) em atendimento ao item 8.6.1 a 8.6.6 do Edital, declaramos estar ciente das 
condições da Licitação na modalidade Concorrência nº 001/2014 - CELO/PAI-02, assumimos 
toda a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. Que 
executaremos a(s) obra(s) de constante do Lote nº...........de acordo com os projetos, caderno 
de procedimentos e as especificações fornecidas pela AGDR.  

Que nos comprometemos a estar instalado e pronto para iniciar a obra imediatamente 
após a emissão da Ordem de Serviço. Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) 
estabelecido(s) no Edital. 
 
 
 

Goiânia, ...... de ................... de ................. 
 
 
 
 

...................................................................................... 
Assinatura do Representante Legal Empresa 

(reconhecer firma em notório público)  
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ANEXO II 
PROJETO BÁSICO,  

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO E SUBCONTRATAÇÃO 
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LOTE – 01 

Processo nº 201300030000510 
Novo Gama 

 
 

PROJETO BÁSICO 
 

 

Descrição do Conteúdo 
Fls. dos 
autos 

Arquivo Digital 

Memorial Descritivo  112 www.agdr.go.gov.br 

Cronograma Físico-Financeiro  110 www.agdr.go.gov.br 

Planilha Orçamentária 108-109 www.agdr.go.gov.br 

Licença Ambiental 99 www.agdr.go.gov.br 

ART 111 www.agdr.go.gov.br 

Projetos de Engenharia 

40, 42, 48-
49, 61-64, 
76-82 e 
100-107 

 
www.agdr.go.gov.br 

 
 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 
 
 
• CBUQ – 4.687,81 m³ 
• Fresagem contínua a frio – 3.654,09 m³ 

• Transporte local de massa asfáltica – 315.021,00 txkm 
• Tapa-buraco – 654,65 m³ 

• Lama asfáltica  fina – 65.465,31 m² 
 
 
 

SUBCONTRATAÇÃO 
 
• Transporte comercial de material betuminoso 

• Transporte comercial de agregados 
• Sinalização horizontal e vertical. 
 
 
 
Prazo de Execução: 210 dias. 
Prazo de Vigência do Contrato: 345 dias. 
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LOTE – 02 

Processo nº 201300030000510 
Luziânia 

 
 

PROJETO BÁSICO 
 

 

Descrição do Conteúdo 
Fls. dos 
autos 

Arquivo Digital 

Memorial Descritivo  381-409 www.agdr.go.gov.br 

Cronograma Físico-Financeiro  415 www.agdr.go.gov.br 

Planilha Orçamentária 410-411 www.agdr.go.gov.br 

Licença Ambiental 479-488 www.agdr.go.gov.br 

ART 380 www.agdr.go.gov.br 

Projetos de Engenharia 
238-255, 
259-306,  
309-361 

 
www.agdr.go.gov.br 

 
 
 
 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 
 
 
• TSD – 83.597,50 m² 
• Estabilização granulométrica sem mistura – 13.614,45 

• Reugalarização e compactação do sub-leito – 90.763,00 m² 
• Escoamento descontínuo em valas – 9.573,00 m² 
 
 
 

SUBCONTRATAÇÃO 
 

• Transporte comercial de material betuminoso 
• Transporte comercial de agregados 
• Meio fio com e sem serjeta 
 
 
 
Prazo de Execução: 180 dias. 
Prazo de Vigência do Contrato: 315 dias. 
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LOTE – 03 

Processo nº 201400030000186 
Valparaiso 

 
 

PROJETO BÁSICO 
 

 

Descrição do Conteúdo 
Fls. dos 
autos 

Arquivo Digital 

Memorial Descritivo  07-82 www.agdr.go.gov.br 

Cronograma Físico-Financeiro  172 www.agdr.go.gov.br 

Planilha Orçamentária 87-88 www.agdr.go.gov.br 

Licença Ambiental 214 www.agdr.go.gov.br 

ART 83-86 www.agdr.go.gov.br 

Projetos de Engenharia 
19-82, 105-
123, 89-171 

www.agdr.go.gov.br 

 
 
 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 
 

• TSD - 4.927,00 m² 
• Escavação e carga de material de jazida - 1.723,00 m³ 

• Estabilização granulométrica sem mistura - 1.566,00 m³ 
• Regularização e compactação do sub-leito - 5.223,00 m² 

• Galerias de águas pluviais com tubo de concreto - 665,00 m 
• Bueiro celular de concreto simples  

 
 
 

SUBCONTRATAÇÃO 
 
• Transporte comercial de material betuminoso 

• Transporte comercial de agregados 
• Sinalização horizontal e vertical 
• Meio fio com e sem sarjeta 
 
 
 
Prazo de Execução: 150 dias 
Prazo de Vigência do Contrato: 285 dias 
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ANEXO III 

 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 
CONTRATO Nº ______/2014 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXX , COM MEIO-FIO E 

SARJETA, NO MUNICÍPIO DE ............................... 

 
CONTRATANTE AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 

AGDR, ente autárquico, inscrito no CNPJ nº 03.540.410/0001-13, 
situada na Avenida 85, nº 1.593, Setor Marista, nesta capital, 
representada por seu Presidente Dr. Danilo Santos de Freitas 
(nomeado pelo Decreto de 31 de dezembro de 2013), CI nº 
1686610 SSP/GO, CPF nº 587.143.911-04), doravante 
denominado CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA  _____________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rua (Av.) _________________, 
n°_____, Setor_______, Cidade-UF, inscrita no CNPJ(MF) sob o 
nº ____________________, tendo como representantes legais 
____________________________________________________
_, doravante denominada CONTRATADA. 

 
01. CLÁUSULA PRIMEIRA 
FUNDAMENTO LEGAL 
 

01.1. O presente ajuste decorre da Concorrência n° 002/2014 – 
CELO/PAI-02-AGDR, devidamente homologado pelo 
Presidente da CONTRATANTE, conforme Despacho n° 
____/2014-PR, datado de ___/___/2014 (fl. ____); tudo 
constante do Processo de nº........................, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, regendo-o 
no que for omisso. 

 
02. CLÁUSULA SEGUNDA 
OBJETO 
 

02.1. O objeto deste contrato é a realização de XXXX, inclusive 

com meio-fio e sarjeta, sinalização em ruas e avenidas 

do Município de ........................ 

 
02.2. Os serviços constantes desta Cláusula deverão ser 

executados sob o regime de empreitada por preço unitário 
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e de acordo as especificações técnicas, projetos, 
desenhos (fls. ___/_____), planilhas orçamentárias (fls. 
___/___) e cronograma físico-financeiro (fls. ___), partes 
integrantes deste Contrato. 

 
03. CLÁUSULA TERCEIRA   
ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS, E ALTERAÇÃO DO PROJETO 
 

03.1. Nos termos do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, ficará o 
contratado obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras ou serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

 
03.2. As alterações porventura necessárias, no caso do item 

03.1., serão efetuadas através de termo aditivo ao 
contrato, após a apresentação pelo contratado de 
proposta quanto ao preço das alterações dentro dos 
critérios seguintes: 

 
03.2.1. As obras ou serviços acrescidos/suprimidos que possuam 
preço unitário especificado na proposta inicial (proposta 
apresentada na licitação) serão acertados pelos mesmos valores 
constantes da proposta inicial; 
 
03.2.2. As obras ou serviços acrescidos/suprimidos que não 
possuam preço unitário especificado na proposta inicial (proposta 
apresentada na licitação) serão acertados por valores a serem 
indicados pelo contratado em nova proposta que não poderá 
exceder o orçamento feito pela AGDR para os mesmos com base 
na Tabela da AGETOP ou, caso não encontre, na última 
pertinente Tabela de Composições de Preços do SINAPI. 
 
03.3. A execução dos acréscimos porventura necessários 

somente poderá ser efetuada após a formalização das 
alterações em termo aditivo ao contrato. 

 
03.4. O contrato poderá, ainda, ser alterado nos demais casos 

especificados no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 
nº 8.666/93, observando-se a forma e os termos nela 
estabelecidos. 

 
03.5. Durante a execução do contrato, a mera variação da 

quantidade de material e de mão-de-obra orçada pelo 
licitante vencedor em sua proposta não será considerada 
alteração (acréscimo ou supressão) nas obras/serviços, 
sendo de inteira e exclusiva responsabilidade do 
contratado. 

 
04. CLÁUSULA QUARTA  
VALOR, DOTAÇÃO E RECURSOS FINANCEIROS 
 

04.1. VALOR:  
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 O valor da execução dos serviços, objeto deste contrato, é de R$ 
X.XXX.XXX,XX (xxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxx), conforme proposta da 
CONTRATADA datada de __/__/2014, acostada às fls. ___/____, 
nos autos do processo de nº. _____________ .  

 
 04.1.1. Nos preços propostos, estão incluídos todos os custos, 

transportes, carga e descarga de materiais, despesas de 
execução, mão-de-obra, leis sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam sobre os serviços. 
 
 04.2. As despesas deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária XXXXX, Recursos Decorrentes de Transferências 
de Fundos Especiais – PAI (Fonte 25), Programa nº XXX – 
Programa de Desenvolvimento Integrado da Região do Entorno 
do Distrito Federal, Ação XXX – Implantação de Infraestrutura 
Urbana e Social, natureza de despesa nº XXXX, tendo o valor 
sido empenhado, conforme Nota de Empenho nº XXX, datada 
__/__/2014 (fls. ___). 
 
04.3. A disponibilidade orçamentária para exercício de 2014 será 
indicada na respectiva Lei Orçamentária. 
 
 04.4. A fiscalização das obras e o pagamento das despesas 
serão de responsabilidade da AGDR. 

  
05. CLÁUSULA QUINTA  
MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 
 05.1. Os serviços serão medidos mensalmente de acordo com os 

procedimentos de medições e pagamentos definidos neste 
contrato. 

 
 05.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, através do 

SIOFNET, por meio de depósito em conta bancária da Caixa 
Econômica Federal, nos termos do art. 4° da Lei Estadual n° 
18.364/2014, o valor dos serviços executados, baseada em 
medições mensais, sendo que as notas fiscais deverão ser 
apresentadas com os documentos abaixo relacionados: 

 
 05.2.1. Nota fiscal / fatura referente à parcela executada / 
liberada, acompanhada do respectivo relatório de medição 
emitido pela fiscalização da AGDR e de cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART relativa ao Contrato (esta a ser 
juntada uma única vez quando da solicitação de pagamento da 1ª 
parcela); 
 
05.2.2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
 
05.2.3. Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS 
(GFIP) de seus empregados envolvidos diretamente na execução 
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da obra objeto do contrato, referente ao mês em que os serviços 
foram prestados / faturados; 
 
05.2.4. Cópia autenticada da matrícula CEI - Cadastro Específico 
Individual da obra/serviço junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS (a ser juntada uma única vez quando da solicitação 
de pagamento da 1ª parcela); 
 
05.2.5. Prova de regularidade junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS (CND); 
 
05.2.6. Folha de pagamento de seus empregados envolvidos 
diretamente na execução do contrato (distinta dos demais 
empregados da empresa) referente ao mês em que os serviços 
foram prestados / faturados, demonstrando adimplemento de 
todas as obrigações e encargos trabalhistas e previdenciários; 
 
05.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida 
Ativa da União e Receita Federal), Estadual e Municipal do 
domicílio do contratado; 
 
05.2.8. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão 
apresentar, juntamente com a certidão de regularidade do seu 
Estado de origem, a certidão de regularidade para com a 
Fazenda Pública do Estado de Goiás; 
 
05.2.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
05.2.10. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública 
Municipal (referente ao ISS) do(s) município(s) onde as obras ou 
serviços venham a ser prestados ou executados. 
 
05.3. A AGDR só receberá os documentos indicados no item 05.2 
de forma completa, ou seja, todos juntos, sendo que o mês da 
data de expedição da nota fiscal / fatura deverá corresponder 
efetivamente ao mês em que a documentação for entregue de 
forma completa à AGDR. 
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05.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia 
após a data de apresentação da fatura, considerando-se esta 
data como limite de vencimento da obrigação. Em caso de atraso 
de pagamento (ou seja, após a data estabelecida como limite de 
vencimento da obrigação) por culpa ou por fato de 
responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o valor da nota fiscal 
/ fatura não quitada incidirá, unicamente, juros à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, pro rata die, até o seu efetivo 
pagamento, desde que solicitado por escrito pelo CONTRATADO. 
  
05.5. Caso o contratado não cumpra o disposto no item 05.2, a 
AGDR poderá aplicar as penalidades previstas no art. 87 da Lei 
nº 8.666/93, rescindir o contrato e/ou executar a garantia em caso 
de ressarcimento de valores. 
 
05.6. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto 
pendente liquidação de multa ou qualquer obrigação financeira 
que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
05.7. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a 
serem pagos entre a data de execução dos serviços e a data de 
apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a data de 
vencimento. 
 
05.8. Ocorrendo quitação posterior da nota fiscal / fatura sem que 
tenha havido a manifestação do contratado indicada no item 5.4, 
parte final, caracterizar-se-á renúncia do contratado em relação 
aos respectivos encargos da mora. 

 
 05.9. Ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá suspender a execução dos seus serviços. 

 
 05.10. A CONTRATADA assume a obrigação de: manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas quando da contratação; e apresentar a 
relação de todos os sócios que compõem seu quadro social, no 
momento da contratação e, durante a vigência do ajuste, sempre 
que a Administração o requerer, conforme disposto no inciso XIII 
do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

 
 05.11. REAJUSTAMENTO: Caso o período de execução 

ultrapasse 1 (um) ano, por determinação da Administração, as 
parcelas do cronograma físico financeiro que ultrapassarem esta 
periodicidade serão reajustados tomando-se como data base a 
data limite para apresentação da proposta por ocasião da 
abertura da licitação, ficando a sua concessão condicionada à 
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comprovação de variação de preço dos insumos utilizados na 
obra no período. 

 
05.11.1. Os preços unitários dos serviços objeto deste edital que 
gerarão pagamentos em moeda local, após a data estabelecida 
no item 05.11, serão reajustados segundo a variação do INCC 
(Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela 
Fundação Getúlio Vargas. A data base para os índices será a 
data de abertura das propostas. 
 
 05.11.2. Os preços unitários serão calculados através da seguinte 
fórmula: 
 

M = V ( I / Io )  
Onde:  
 

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes 
V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 
I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade 
de um ano em relação a data base correspondente à 
data limite para apresentação da proposta por ocasião 
da abertura da licitação.  
Io - Índice referente ao mês da data base 
correspondente à data limite para apresentação da 
proposta por ocasião da abertura da licitação. 
 

05.12. Excepcionalmente, poderá ocorrer a alteração dos preços 
ou do valor estipulados no contrato caso o contratado demonstre 
a ocorrência de alguma(s) das situações previstas na alínea “d”, 
inciso II, do art. 65 e seu § 6º da Lei nº 8.666/93 e assim seja 
julgado por decisão fundamentada da AGDR. 
 
05.13. Para efeito da aplicação do disposto na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
relativamente a fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, a alteração contratual dependerá da 
efetiva comprovação do desequilíbrio, por meio de planilhas de 
composição de custos, acompanhada da respectiva 
documentação comprobatória, sendo uma contemporânea à 
apresentação da proposta adjudicada e a outra atual, simétrica 
com a primeira, de modo a permitir a verificação e mensuração 
do desequilíbrio que se pretende sanar, além das necessárias 
justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico 
e da aprovação da autoridade competente. 
 
05.14. Havendo atraso ou antecipação na execução da obra 
relativo à previsão do cronograma, que decorra da 
responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento 
obedecerá às condições seguintes:  
 
I – quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
contratuais devidas pela mora: 
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a) aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na 
data em que deveria ter sido cumprida a obrigação; 
 
b) diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data 
do efetivo cumprimento da obrigação; 
 
II – quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes 
na data do efetivo cumprimento da obrigação.  
 
05.15. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa 
da Administração, prevalecerão os índices vigentes nesse 
período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices 
correspondentes ao início do respectivo período, se os preços 
diminuírem. 
 

06. CLÁUSULA SEXTA  
GARANTIA CONTRATUAL 
 

06.1. A contratada terá, obrigatoriamente, que recolher a garantia, 
dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 
8.666/93, no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
contrato, no ato de sua assinatura. No caso de garantia em 
dinheiro, o montante deverá ser depositado em conta própria para 
tal, a ser informada pela Gerência de Planejamento e Finanças 
da AGDR. 
 
06.2. A garantia contratual poderá ser: 

 
06.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
devendo estes ter sidos emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda; 
 
06.2.2. Seguro-garantia; 
 
06.2.3. Fiança bancária 
 
06.3. O seguro-garantia e a fiança bancária deverão ter validade 
equivalente à de toda a duração do contrato, inclusive eventuais 
prorrogações quando se exigirá a ampliação de sua vigência e 
validade. 
 
06.4. A garantia poderá ser levantada após emissão do 
Certificado de Recebimento Definitivo da Obra, pela 
CONTRATANTE, desde que não se constatem defeitos de 
execução contratada, não incidindo sobre tais valores, quaisquer 
reajustes, juros ou correção monetária, salvo se realizada em 
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moeda corrente do país que será atualizada de acordo com o 
índice determinado pelo Governo Federal. 
 
06.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII 
do artigo 78, em consonância com o art. 79, § 2º da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa da contratada, será devolvida a garantia. 
 
06.6. No caso das rescisões de que tratam os incisos I a XI, do 
citado art. 78 da Lei nº 8.666/93, a garantia será utilizada para o 
ressarcimento de eventuais prejuízos e multas aplicadas. A 
quantia restante, se existir, será devolvida à CONTRATADA, nos 
termos do artigo 80, III, da Lei de Licitações. 

 
07. CLÁUSULA SÉTIMA  
PRAZOS E PRORROGAÇÃO DO SERVIÇOS 
 
 07.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços, objeto do presente 

contrato, deverão ser executados e totalmente concluídos dentro 
do prazo de XXX, contados da data de recebimento da Ordem de 
Serviço pela CONTRATANTE. 

 
 07.2. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 

é de XXX, contados a partir da assinatura do instrumento 
contratual. 

 
 07.3. PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
 07.3.1. O prazo contratual estabelecido para execução dos 

serviços poderá ser prorrogado, desde que a solicitação ocorra 
ainda na vigência contratual. 

 
 07.3.2. Os prazos somente poderão ser prorrogados nos termos 

dos § § 1º e 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 

07.3.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 

 
08. CLÁUSULA OITAVA  
DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

08.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
 08.1.1. Seguir os elementos necessários à execução dos 

serviços, objeto deste Instrumento, todos constantes do Projeto 
Básico (fls. ___/___), Orçamento (fls. ___/___) e Cronograma 
Físico-Financeiro (fls. ___/___), nos autos de nº. ____________ . 

 
 08.1.2. Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no 

canteiro de obras, um escritório e os meios necessários à 
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execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da 
CONTRATANTE; 

 
 08.1.3. Atender às exigências legais para obtenção das licenças 

necessárias à execução das obras. 
 
 08.1.4. Manter engenheiro (responsável técnico), aceito pela 

CONTRATANTE, e indicado em sua documentação, no local da 
obra, para acompanhar toda a sua execução; 

 
 08.1.5. Colocar e manter placas de publicidade da obra, de 

acordo com os modelos adotados pela CONTRATANTE, que 
deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a 
execução dos serviços. 

 
 08.1.6. Efetuar a reabilitação ambiental das áreas degradadas em 

decorrência do uso para canteiro de obras, instalações 
industriais, caminhos de serviços, bem como quaisquer outras 
áreas degradadas em decorrência dos serviços, objeto deste 
Contrato, realizados, ficando claro que os projetos para a citada 
reabilitação deverão ser previamente aprovados pela fiscalização 
da CONTRATANTE, e que os custos para implementação dessa 
providência devem constar da proposta apresentada, não 
cabendo a CONTRATADA o direito à reivindicação posterior de 
qualquer pagamento adicional não previsto no Contrato. 

 
 08.1.7. Manter constante e permanente vigilância sobre as obras 

executadas, até o Termo de Recebimento Definitivo das Obras, 
bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-lhe todas 
as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham a 
sofrer as mesmas. 

 
 08.1.8. Responder por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em especial às 
concessionárias de serviços públicos em virtude da execução das 
obras e serviços a seu encargo, respondendo por si por seus 
sucessores. 

 
 08.1.9. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução ou de materiais empregados, nos termos da Lei nº 
8.666/93; 

 
 08.1.10. Manter preposto, com competência técnica e jurídica, 

aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para 
representá-la na execução do contrato; 

 
 08.1.11. Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de 

acordo com a legislação pertinente e aprovação da 
CONTRATANTE; 

 
 08.1.12. Manter atualizados, para fiscalização da contratante, a 

qualquer época, o PCMSO, PPRA e PCMAT dos trabalhadores 
contratados para a execução das obras, conforme determinam as 
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Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(NR-07, 09 e 18). 

 
 08.1.13. Executar a limpeza do canteiro da obra, no término dos 

serviços. 
 
 08.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços com rigorosa 

observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como 
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações 
da CONTRATANTE que serão considerados como parte 
integrante do presente contrato. 

 
 08.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços arcando com 

os custos dos mesmos até que sejam efetuados os pagamentos 
das medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

 
 08.4. A CONTRATADA deverá cumprir e responder às 

determinações da Lei Federal n° 6.514 de 22 de dezembro de 
1997 e da Portaria n° 3.214 de 08 de junho de 1978 do Ministério 
do Trabalho, que dispõe sobre a Segurança e Medicina do 
Trabalho, relativas à segurança ocupacional: sinalização, 
transporte de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
vestimentas, atendendo fielmente as disposições a seguir 
transcritas: 
 
08.5. A CONTRATADA deverá observar e atender todas as 
exigências técnicas previstas na Licença Ambiental 
Simplificada nº XXXX da Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos de............................., respondendo por 
quaisquer prejuízos causados ao meio ambiente.  

 
 08.6. Os funcionários deverão trabalhar munidos dos 

equipamentos de proteção individual necessários e em acordo 
com as Normas de Segurança de Trabalho. 

 
09. CLÁÚSULA NONA  
FISCALIZAÇÃO 
 
 09.1. Caberá à CONTRATANTE, através da Gerência de Obras, 

a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos e, ainda, 
fornecer, à CONTRATADA, os dados e elementos técnicos 
necessários à realização dos serviços. 

 
 09.1.1. A fiscalização da obra será feita pelo Engenheiro 

designado através da portaria nº ____/____ juntada às fls._____ 
nos autos de nº ______ .  
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09.1.2. A gestão do contrato será feita pelo servidor designado 
através da portaria nº ____/____ juntada às fls._____ nos autos 
de nº ______ .  
 
09.2. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de 
um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para 
lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, 
aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, a qual deverá entregar, sempre que solicitado, 
cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da 
CONTRATANTE, responsável pela Fiscalização. 

 
 09.3. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que 

porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da 
CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela 
Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência 
dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu 
Engenheiro RT. 

 
 09.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em 

andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer 
ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer 
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos 
decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

 
 09.4.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de 

ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância 
ou discordância técnica com o fato relatado. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

 10.1. Executados completamente as obras e os serviços, o objeto 
do contrato será recebido: 
 
10.1.1. Provisoriamente, pelo representante da AGDR 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, até 15 (quinze) 
dias, contados do protocolo da comunicação do contratado 
quanto à conclusão do objeto mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 
 
10.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
AGDR, em até 90 (noventa) dias contados a partir da firmatura do 
termo de recebimento provisório, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes. 
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10.2. Durante o prazo indicado no item 10.1.2, a AGDR efetuará 
observação ou vistoria que comprove a adequação da obra / 
serviço aos termos do contrato. 
 
10.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço e dos materiais empregados, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos no 
contrato e nas leis pertinentes. 
 
10.4. A AGDR rejeitará, no todo ou em parte, a obra / serviço 
executado em desacordo com o contrato. 
 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   
SUBCONTRATAÇÃO 
  

 11.1. Em face do complexo objeto deste contrato, será admitida a 
subcontratação de serviços específicos, às expensas e riscos da 
parte CONTRATADA, condicionada, entretanto, à prévia e 
expressa autorização escrita da parte CONTRATANTE. 
 
11.2. Somente os seguintes serviços poderão ser subcontratados: 
 
XXXX 
XXXX 
 
11.3. No caso de subcontratação, permanecerá íntegra e 
inalterada a responsabilidade da CONTRATADA pelo integral 
cumprimento de todos os serviços, como se diretamente os 
tivesse executado, não podendo opor ou transferir para os 
contratantes nenhuma exceção, restrição, alegação de 
descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao 
subcontratado ou que este tenha contra ele. 
 
11.4. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução 
dos serviços expressamente permitidos, a AGDR exigirá dos 
eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos 
que foram exigidos no processo licitatório. 

 
12. CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA 
MULTAS E SANÇÕES 
  
 12.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do objeto do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além 
das penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 
8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substituí-la, a 
multa de mora, obedecidos os seguintes limites: 
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 12.1.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 
adjudicatário em firmar o presente contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da sua convocação; 

 
 12.1.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia 

de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de 
obras não cumprido; 

 
 12.1.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa 
do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia 
subsequente ao trigésimo; e 

 
 12.1.4. No caso de existir prorrogação, contagem será feita após 

a data da referida prorrogação. 
 
 12.2. A multa contratual a que se refere o item anterior não 

impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 
 12.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia da CONTRATADA faltosa. 
 
 12.4. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além 

da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, 
que será descontado do pagamento eventualmente devido pela 
CONTRATANTE ou, ainda, se foro o caso, cobrada judicialmente. 

 
 12.5. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, além da 

aplicação da multa prevista no item 12.1 deste Contrato, poderá a 
CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, em processo administrativo, aplicar, à CONTRATADA, 
as seguintes penalidades: 

 
 12.5.1. Advertência; 
 
 12.5.2. Suspensão do direito de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE pelo prazo que for fixado pelo Presidente em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida: 

 
 12.5.2.1. Por 6 (seis) meses – quando a CONTRATADA incidir 

em atraso de obra ou serviços que lhe tenham sido adjudicados, 
ou recusar, injustificadamente, assinar o contrato ou a cumprir 
com a proposta apresentada.  

 
 12.5.2.2. Por 1 (um) ano – quando a CONTRATADA empregar 

material e/ou fornecer serviços, de qualidade inferior ou diferente 
das especificações exigidas pela CONTRATANTE;   
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 12.5.2.3. Por até 2 (dois) anos – nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos à CONTRATANTE; 

 
 12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando para tanto, 
reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem 
como, por desacato a funcionário ou a Diretor da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
 12.6.1. O ato de declaração de inidoneidade será proferido pelo 

Secretário de Gestão e Planejamento e publicado no Diário oficial 
do Estado, e perdura enquanto durarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE os prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 12.5.2 
deste instrumento contratual. 

 
 12.6.2. A reabilitação poderá ser requerida depois de decorridos 2 

(dois) anos da aplicação da sanção prevista neste item. 
 
 12.7. A sanção aplicada conforme o item 12.6 mediante apuração 

dos fatos em processo administrativo. 
 
 12.8. As sanções previstas nos itens 12.5.2 e 12.6, também 

poderão ser aplicadas às empresas ou profissionais que em 
razão deste contrato tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo e demonstrarem não possuir idoneidade para 
contratar com a CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

 
 12.9. As multas e sanções previstas nesta Cláusula serão 

aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou 
de processo Administrativo. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
RESCISÃO 
 
 13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 
 
 13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei nº 
8.666/93 (observado o disposto no artigo 80 da mesma lei); 

 
 13.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para 
Administração; 

 
 13.1.3. Judicial, nos termos da legislação; 
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 13.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

 
 13.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII 

do artigo 78, em consonância com o art. 79, § 2º da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

 
 13.3.1. Devolução da garantia; 
 
 13.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data da rescisão; 
 
 13.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
TRIBUTOS E RESPONSABILIDADES 
  
 14.1. São da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
deste contrato. 

 
 14.2. A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por 

danos pessoais ou materiais porventura causados em 
decorrência da execução da obra, objeto deste instrumento, 
ficando esta como obrigação única da CONTRATADA. 

 
 14.3. A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) 

anos contados da data de recebimento definitivo dos serviços, 
pela solidez, segurança da obra e dos materiais, nos termos do 
art. 618 do Código Civil Brasileiro.  

 
 14.4. Constatado vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE, 

dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados a 
partir do conhecimento destes, acionar o contratado sob pena de 
decair dos seus direitos, nos termos do parágrafo único, art. 618 
do Código Civil. 

 
 14.5. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial as 
concessionárias de serviços públicos, em virtude da execução 
das obras e serviços a seu encargo, respondendo por si e por 
seus sucessores. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
REGISTRO E FORO 
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 15.1. O presente contrato será inserido posteriormente no site 
GEO-OBRAS do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, para 
apreciação. 

 
 15.2. O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o 

que determina a Lei nº 5.194, de 24/12/66 e Resolução nº 425, de 
18/12/1998, do CONFEA. 

 
 15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, 

para dirimir as dúvidas acaso surgidas em decorrência da 
execução do presente instrumento. 

 
 15.4. E, por estarem acordes, assinam este instrumento os 

representantes das partes, o responsável técnico da 
CONTRATADA e as testemunhas. 

 
 
Agência Goiana de Desenvolvimento Regional - AGDR, em Goiânia, aos ____ dias do mês 
de ____________ do ano de 2014. 
 
 
 
 
 

Danilo Santos de Freitas 
Agência Goiana de Desenvolvimento 

Regional 
CONTRATANTE 

 

  
 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 

 

 
 
 
 
 
 
 

1. _________________________________ 

                                  Nome 

2. ________________________________ 

Nome 

                                  CPF CPF 

 


